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1. INTRODUÇÃO 

 

Este manual tem como objetivo fornecer orientações claras e abrangentes para 

o cadastro e o registro do Termo de Execução Descentralizada (TED), a 

descentralização do orçamento e a execução dos recursos pela unidade recebedora, 

no âmbito do Estado do Paraná por meio do Sistema Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira, Contabilidade e Controle - SIAFIC, de uso 

obrigatório, de acordo com Decreto Federal nº 10.540/2020. 

O Termo de Execução Descentralizada é exclusivo entre órgãos do Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social do Estado, com vista à execução de ações de interesse 

recíproco, conforme previsto no Decreto Estadual nº 11.180, de 23 de maio de 2022. 

Durante o desenvolvimento deste manual foram observados diferentes cenários 

a serem aplicados nos cadastros/registros e execução dos TEDs, principalmente após 

a implantação do Sistema Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira, Contabilidade e Controle - SIAFIC, do Estado do Paraná. 

Em síntese, considera-se este manual um guia essencial para o controle e a 

execução dos Termos de Execução Descentralizadas (TED), a fim de promover a 

transparência, o controle e a eficiência na gestão dos recursos do Estado. 

 

2. PÚBLICO ALVO 

 

Este manual foi desenvolvido para orientar os seguintes profissionais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Servidores da administração direta e indireta do Estado do Paraná; 

Operadores das áreas orçamentária, financeira, contábil e patrimonial; 

Técnicos responsáveis pelo controle interno. 
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3. DEFINIÇÕES 

 

⮚ Cadastro - refere-se ao preenchimento das informações de Transferências no 

SIAFIC, momento este que é gerado um Número Automático para identificação do 

TED; 

⮚ Descentralização de Crédito - configura delegação de competência para a 

unidade descentralizada promover a execução de ações previstas no orçamento da 

unidade descentralizadora;  

⮚ Estrutura classificatória - Corresponde à Conta Corrente da Conta Contábil. 

É o detalhe de uma conta contábil, utilizada para o acompanhamento individualizado 

de transações, que permite identificar e rastrear saldos de forma minuciosa. No caso 

do TED, a estrutura classificatória das contas contábeis de controle será o número 

automático. A combinação da Conta Contábil e Estrutura Classificatória garante a 

rastreabilidade do TED; 

⮚ Número Original - A referência numérica do documento que deu origem a 

formalização do Termo; 

⮚ Número Automático - Número de identificação do TED, gerado 

automaticamente pelo SIAFIC após efetivação do cadastro; 

⮚ Nota Patrimonial (NP) - é um documento contábil destinado ao registro dos 

atos e fatos que impactam as movimentações de natureza patrimonial e as contas de 

controle, não contemplados pelos demais documentos (NE, NR, NL, OB, GR, PD, etc);   

⮚ Registro - refere-se ao registro contábil do Cadastro do Termo de Execução 

Descentralizada - TED no SIAFIC, gerando uma Nota Patrimonial; 

⮚ Termo de Execução Descentralizada (TED) -  instrumento por meio do qual 

a descentralização de créditos orçamentários e a cota orçamentária é ajustada entre 

órgãos, fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

do Estado, com vista à execução de ações orçamentárias, nos termos estabelecidos 

no plano de trabalho e observada a classificação funcional programática; 

⮚ Unidade Gestora - Unidade orçamentária ou administrativa que realiza atos 

de gestão orçamentária, financeira ou patrimonial, cujo titular está sujeito à prestação 

de contas; 
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⮚ Unidade Gestora Descentralizadora - órgão, fundo ou entidade da 

Administração Pública com atribuição para formalizar TED, a fim de transferir créditos 

orçamentários para outra unidade gestora (descentralizada), que passa a assumir a 

responsabilidade de execução do orçamento recebido. Cabe ainda à unidade 

descentralizadora o repasse dos recursos financeiros, quando se tratar de recursos 

próprios ou descentralizar a cota financeira, quando a origem for recursos do Tesouro 

Estadual. No módulo de transferência do SIAFIC corresponde ao papel de Unidade 

Gestora Concedente;  

⮚ Unidade Gestora Descentralizada - órgão, fundo ou entidade da 

Administração Pública estadual com atribuição para executar o orçamento recebido 

da Unidade Gestora Descentralizadora. No módulo de transferência do SIAFIC 

corresponde ao papel de Unidade Gestora Beneficiária e Unidade Gestora Permitida; 

⮚ Unidade Gestora Permitida - órgão, fundo ou entidade da Administração 

Pública estadual que tem a permissão para executar um TED de outra unidade 

gestora. Corresponde a Unidade Gestora Descentralizada. 

 

4. EMBASAMENTO LEGAL E DIRETRIZES 

 

Este manual é fundamentado pelo Decreto 

Estadual nº 11.180, de 23 de maio de 2022, que 

estabelece normas para a descentralização da execução 

de programas, projetos e atividades no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do Estado do 

Paraná. 

 

Esse Decreto é o principal instrumento legal que rege o Termo de Execução 

Descentralizada (TED), definindo as regras para a transferência e a gestão de créditos 

orçamentários e financeiros entre as próprias unidades estaduais. 

Além disso, a Orientação Técnica Contábil Nº 001/2025 – SEFA/DCG disciplina 

o tratamento contábil, metodológico e de reconhecimento junto às demonstrações 

contábeis e no que se refere ao aspecto orçamentário e financeiro, acerca do tema. 
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Portanto, a base legal do manual é um conjunto de normas que garante a 

legalidade, a transparência e a correta prestação de contas na movimentação dos 

recursos públicos. 

 

5. ACESSO AO SISTEMA 

 

5.1. Endereço de Acesso 

 

 

 

O sistema SIAFIC pode ser acessado 

diretamente pelo link abaixo:   

 

https://siafic.pr.gov.br 

 
 

5.2. Credenciais e Login 

 

Para entrar no sistema, utilize as seguintes credenciais: 

Usuário: Seu CPF (formato: 000.000.000-00) 

Senha Inicial: Senha fornecida pela SEFA ou pelo gestor local do sistema. 

Primeiro Acesso: Será solicitado a trocar sua senha imediatamente após o 

primeiro Login. 

Solicitação de 

cadastro: 

As orientações para solicitação de cadastro podem ser 

encontradas no link 

https://siafic.fazenda.pr.gov.br/Pagina/Cadastro  

 

5.3. Recuperação de Senha 

 

Se precisar redefinir sua senha, clique em "Esqueci minha senha" e siga os 

passos indicados na tela para completar o processo. 

https://siafic.pr.gov.br/
https://siafic.pr.gov.br/
https://siafic.fazenda.pr.gov.br/Pagina/Cadastro
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6. ETAPAS DA EXECUÇÃO DO TED 

 

 

7. CADASTRO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED 

O controle orçamentário, financeiro e patrimonial das transferências de 

recursos é feito por meio de registros no SIAFIC, desde o cadastro do instrumento até 

a Prestação de Contas. 

Para que esse controle seja possível é necessário efetuar o cadastro do TED, 

pois esse cadastro irá gerar automaticamente o Número Automático, que servirá como 

identificador da transferência. Essa identificação permite rastrear as movimentações 

devido a registros realizados nas contas contábeis de controle. 

O usuário deverá seguir os seguintes passos para o cadastramento do TED: 

 

 

  O cadastro deve ser feito pela Unidade DESCENTRALIZADORA. 
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No menu, selecione a opção Transferência de Despesa e, em seguida, clique 

no botão 

 

 

7.1. Dados Gerais 

 

 

 

 

 

 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Dados Gerais será exibida. Preencha os campos 

conforme descrito abaixo: 

 

 

  

 

 

Os campos marcados com um (*) são de preenchimento obrigatório. 

Após o preenchimento desses itens, é possível salvar o cadastro e, em qualquer 

momento, selecionar o botão Salvar e prosseguir com o preenchimento em momento 

posterior. 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
12   

7.1.1. Número Automático: O número será gerado automaticamente pelo SIAFIC 

após preencher os campos obrigatórios e clicar no botão salvar . É um 

número sequencial, que não se repete no sistema, ou seja, nenhuma UG terá o 

mesmo identificador; 

 

 

7.1.2. Número Original: De preenchimento obrigatório. Informe o número original do 

TED, gerado na formalização/celebração do termo com a unidade gestora 

descentralizada; 

 

 

7.1.3. Tipo de Transferência: De preenchimento obrigatório. Selecione a opção 

“TED”. Essa seleção irá influenciar na contabilização das contas de controle; 

 

 

 

Preenchimento 
automático 

 

 

Digite o número 
original do Termo 
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7.1.4. Unidade Gestora: De preenchimento obrigatório. Digite o código da UG 

descentralizadora, que irá descentralizar o orçamento, ou clique na lupa  para 

realizar a busca; 

 

 

7.1.5. Papel da UG: Ao selecionar a opção tipo de transferência “TED”, o sistema 

automaticamente irá selecionar a opção concedente; 

 

 

7.1.6. Beneficiário/Código: De preenchimento obrigatório. Digite o código da UG 

descentralizada que executará o orçamento, pois uma caixa de pesquisa se abrirá. 

Ainda, é possível realizar a busca clicando na lupa ; 

 

 

 

Digite o código da UG 

 

Preenchimento 
automático 

 

 

Digite o código da 
UG concedente 
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7.1.7. Beneficiário/Nome: Digite o nome da UG descentralizada que executará o 

orçamento, pois uma caixa de pesquisa se abrirá. Ainda, é possível realizar a busca 

clicando na lupa ;  

 

 

7.1.8. Valor da Concessão: De preenchimento obrigatório. Informe o valor total 

celebrado no TED, conforme o Termo, independente do exercício que o valor será 

repassado ou executado; 

 

 

7.1.9. Valor da Contrapartida: Caso exista contrapartida no TED, informe o devido 

valor conforme o termo formalizado/celebrado; 

 

 

 

Nome da UG 
concedente 

 

Digite o valor 
autorizado no Termo 

 

Digite o valor da 
contrapartida autorizada 

no Termo 
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7.1.10. Valor Original: Campo preenchido automaticamente com a soma do Valor 

Concessão mais o Valor da Contrapartida; 

 

 

7.1.11. Valor Total Aditivos: é preenchido automaticamente quando são informados 

valores na Aba Aditivos, conforme item 7.5 Aditivos deste manual; 

7.1.12. Rendimento de Aplicação: esse campo apresentará os valores de rendimentos, 

porém não se aplica ao TED;  

7.1.13.   Valor Total: apresenta automaticamente o somatório dos campos Valor 

Concessão, Valor da contrapartida, Valor Total Aditivos e Rendimento aplicação. 

7.1.14.  Saldo Original Registrado: Campo de preenchimento 

automático, utilizado para demonstrar o valor originalmente registrado do 

TED no momento da sua contabilização no sistema. Após a realização 

do registro contábil do TED, o sistema preenche este campo com o valor 

correspondente ao montante inicialmente contabilizado. Esse valor não 

sofre redução com a execução orçamentária, mantendo-se como 

referência do valor originalmente pactuado. Poderá ser alterado 

exclusivamente após a formalização de aditivos, que impliquem 

acréscimo de valor ao TED, quando houver incorporação ao saldo do instrumento. 

  

 

Preenchimento 

automático 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
16   

 

7.2. Detalhamento 

 

Na aba detalhamento deverão ser preenchidos os seguintes campos: 

 

 

7.2.1  Data da Celebração: De preenchimento obrigatório. Informe a data de 

celebração do Termo. Digite-a no formato indicado ou use o calendário ;  

Atenção: A data deve ser igual ou anterior à data de cadastro no sistema.  

 
7.2.2 Data da Publicação: Informe a data de publicação do termo no Diário Oficial. 

Digite-a no formato indicado ou use o calendário ;  

 

 

 

 

Digite a data da publicação 
de acordo com o Termo 

 

Digite a data da 
celebração de acordo com 

o Termo 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
17   

7.2.3 Data de início da vigência: De preenchimento obrigatório. Informe a data de 

início da vigência que está definida no termo. Essa data se refere a data que 

o instrumento começa a produzir efeitos.  Digite-a no formato indicado ou use 

o calendário ; 

Atenção: A data não pode ser anterior à data de celebração. 

 

 

7.2.4 Data do fim da vigência: De preenchimento obrigatório. Informe a data que 

finaliza o TED como está definido no termo. Essa data se refere a data que 

encerra o período de validade do instrumento; 

 

7.2.5 Data da Rescisão e Data da Publicação da Rescisão: Não são de 

preenchimento obrigatório e só devem ser informados se os fatos 

correspondentes ocorrerem. O campo Data da Publicação da Rescisão é 

habilitado a partir do preenchimento do campo Data de rescisão, e deve ser 

preenchido com a data da publicação da rescisão do TED em Diário Oficial. 

 

 

Digite a data de início da 
vigência de acordo com o 

Termo 

 

Digite a data do fim da vigência 

de acordo com o Termo 

 

Preencher apenas se os 

fatos acontecerem 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
18   

7.2.6 Data da Conclusão: O preenchimento não é obrigatório. O principal objetivo 

do preenchimento deste campo é informar a conclusão do objeto quando este 

ocorrer antes do fim da vigência. Por este motivo, o calendário só fica 

habilitado para datas entre o início e fim da vigência cadastrada. 

 

 

7.2.7 Tipo de Beneficiário: Este campo não é habilitado para preenchimento pelo 

usuário e, para o Tipo de Transferência TED não se aplica; 

 

 

7.2.8 Objeto: De preenchimento obrigatório. Deve ser informado o objeto da transferência 

que consta no instrumento celebrado; 

 

 

Preencher apenas quando 
concluir o Termo 

 

Preenchimento 
automático 

 

Objeto conforme 

o Termo 
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7.2.9 Descrição do Objeto: De preenchimento obrigatório. Campo destinado ao 

detalhamento do objeto do termo, usando como referência o Plano de trabalho 

do instrumento pactuado. 

 

7.3 Fonte e Domicílio bancário 

 

 

Na aba Fonte e Domicílio Bancário deverão ser preenchidos os seguintes 

campos: 

7.3.1 Fonte (s) de Transferência: De preenchimento obrigatório. Informe de qual(is) 

fonte(s) de recurso(s) será(ão) transferido(s) o(s) recurso(s) para a UG 

descentralizada, e em seguida clique no  para adicioná-la(s) à lista; 

 

 

 

Descrição do objeto 
conforme o Termo 

 

 

 
Lista de fontes 

transferência de recursos 
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7.3.2 Fonte (s) Contrapartida, Domicílio do Beneficiário e Número do SICONV: 

O preenchimento desses campos não se aplica para o Termo de Execução 

Descentralizada - TED.  

 

 

 

7.4 Etapas 

 

Não é de preenchimento obrigatório e não influencia nos registros contábeis, 

mas proporciona controle das etapas apresentadas no Termo de Execução 

Descentralizada. Na aba Etapas, clique no botão  para preencher as etapas 

previstas no cronograma do Plano de trabalho do TED. 

 

 

É possível inserir várias etapas e, ao inserir cada etapa o usuário deve preencher os 

campos: Valor da Etapa; Data de Início; Data de Término; Descrição; 

 

 
Estes campos não se aplicam 

ao TED 

 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
21   

7.4.1 Na aba “Pendências”, deve ser inserido as justificativas quando houver. 
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7.4.2 Na aba Itens é possível detalhar informações dos produtos que surgirão em 

decorrência do TED. Clique no botão  para inserir novos itens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se a etapa tiver vários produtos, insira um novo item para cada produto. 
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Esta tela é usada para informar todos os itens de cada etapa do termo. Como não são 

de preenchimento obrigatório, o usuário tem a possibilidade de preencher apenas com 

as informações que deseja controlar. Para cada item, informar:  

Unidade - se refere a unidade de medida do Produto que surgirá como resultado da 

Etapa cadastrada;  

Previsto - representa a previsão de conclusão do Produto; 

Realizado - representa a conclusão do Produto em relação ao que foi previsto; 

Data Início - data em que iniciou a etapa; 

Data Término - data em que a etapa se encerrou; 

Produto - resultado produzido/obtido pela descentralização de crédito orçamentário; 

Valor - valor monetário do crédito orçamentário consumido na etapa cadastrada. Para 

concluir, clique no botão . 

 

 

7.5 Aditivos 

 

A aba Aditivos só é habilitada após a conclusão do preenchimento de todas 

as abas obrigatórias e realizado seu respectivo Registro Contábil. 
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Podem ser incluídos quantos aditivos forem necessários, podendo ser aditivo 

de acréscimo ou decréscimo de prazo, de valor ou de prazo e valor, conforme o termo. 

Sendo: 

➢ Aditivo de prazo: Aumenta ou diminui o prazo de execução, mantendo o valor 

original. Neste caso não preencher os campos de valores; 

➢ Aditivo de valor: Aumenta ou suprime o valor, mantendo as datas de vigência 

originais. Neste caso não preencher os campos de datas. 

Para suprimir o valor, use o sinal de menos (-) antes do valor no campo Valor 

Concessão; 

➢ Aditivo de prazo e valor: Altera datas de vigência e valores originais. Todos 

os campos devem ser preenchidos. 

Para incluir um aditivo o usuário deve clicar no botão .  

 

 

Na tela Inserir Aditivo serão apresentados os seguintes campos, sendo que 

apenas o campo Termo Aditivo é de preenchimento obrigatório: 

7.5.1 Termo Aditivo: Preenchimento obrigatório, informe o número do aditivo, 

gerado na formalização/celebração do termo;  

 

 

 

 
Preenchimento obrigatório 
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7.5.2 Data da Publicação: Informe a data da publicação do aditivo em Diário oficial. 

 

7.5.3 Data Vigência Inicial: Informe a data de início da vigência do aditivo; 

 

7.5.4 Data Vigência Final: Informe a data que finaliza o aditivo; 

 

 

7.5.5 Valor Concessão: Informe o valor do aditivo, conforme o termo 

formalizado/celebrado. Caso se trate de aditivo de supressão, use o sinal negativo (-) 

antes do valor informado.  

Quando um aditivo de valor for realizado, é necessário efetuar o registro contábil. Para 

as informações  e selecionar o botão contabilizar ; isso, salvar 
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7.5.6 Valor Contrapartida: Não se aplica ao TED; 

 

           

 

 

 

 

 

7.5.7 Descrição do Objeto: Detalhe o objeto do aditivo.  

 

 Após o preenchimento, conclua clicando no botão . O registro será incluído 

na lista, mas para efetivar a inclusão é necessário clicar em Salvar. 

 

7.6 Cronograma de desembolso 

 

Esta aba é direcionada ao cadastro do cronograma de desembolso conforme o 

Plano de Trabalho do Termo. 

Para fazer a inclusão na aba Cronograma de Desembolso, o usuário deve 

clicar no botão. 
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Incluir os valores do termo referente à concessão que são informados 

segregados por ano e mês, e seguem o fluxo financeiro definido no TED.  

Após o preenchimento, finalize a inclusão clicando no botão , e em seguida 

no botão Salvar da tela de Transferência. 

 

 

Podem ser incluídos quantos cronogramas forem necessários. 

Esse cadastro é informativo e não implica em validações no SIAFIC. 

 

7.7 Responsáveis da Transferência 

 

Na aba Responsáveis da Transferência, informe os dados dos responsáveis 

pelo TED.  Para inserir um novo responsável, clique no botão . 

 

 

Essa aba não é de preenchimento obrigatório, mas optando pelo 

preenchimento, os seguintes campos são obrigatórios para salvar as informações:  

Tipo do responsável:  sendo Fiscal ou Gestor; 

CPF e Nome: do respectivo responsável.  

Além disso, é possível informar Telefone, E-mail e Registro Profissional. 

Após o preenchimento, conclua clicando no botão  e em seguida no botão 

Salvar            
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OBS: Esse cadastro é informativo e não implica em validações no SIAFIC. 

É possível incluir quantos responsáveis forem necessários. 

 

7.8 Unidade Gestora Permitida 

 

Na aba Unidade Gestora Permitida, o sistema inclui automaticamente, no 

quadro Selecionados, a Unidade Gestora informada no campo “Beneficiário” da aba 

“Dados Gerais”. A Unidade Gestora Permitida corresponde à Unidade Gestora 

descentralizada, ou seja, a UG que está autorizada a executar os créditos 

descentralizados no âmbito do TED. 

Caso isso não ocorra automaticamente, selecione na listagem ao lado 

esquerdo a Unidade Gestora que será responsável pela execução do recurso durante 

a vigência do termo. Após, clique no botão  para concluir a seleção. E em seguida 

no botão Salvar  

 

7.9 Prestação de Contas 

 

Esta aba não tem aplicação para o TED. 
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7.10 Notas Patrimoniais Exercício 

 

Na aba Notas Patrimoniais Exercício, é possível visualizar todas as NPs 

vinculadas ao TED que tenham sido registradas no exercício financeiro em vigência, 

independentemente do tipo de operação realizada. 

Nesta tela, são apresentadas as Notas Patrimoniais referentes ao registro 

inicial do TED, aditivos, cancelamentos, baixas e a prestação de contas. 

Salienta-se que somente ficam disponíveis para consulta as Notas Patrimoniais 

registradas no exercício financeiro em vigor. Para visualizar Notas Patrimoniais de 

exercícios anteriores, o usuário deverá acessar o sistema no exercício financeiro 

correspondente, conforme o ano de registro da Nota Patrimonial. 

 

 

Para obter as informações referentes a uma Nota Patrimonial emitida, o usuário 

deverá selecionar a NP desejada na listagem e, em seguida, clicar na opção 

“Visualizar”. 

 

 

Após acionar a funcionalidade “Visualizar”, o sistema apresentará a tela de 

visualização da Nota Patrimonial, na qual será possível identificar, de forma detalhada 

o tipo, item e operação patrimonial utilizado, o espelho contábil da NP e a estrutura 

classificatória das contas contábeis utilizadas no registro.  

 

7.11 Créditos Orçamentários 

 

 

 

 

 

 

O preenchimento da aba Créditos Orçamentários é obrigatório. Sem essas informações, 

não será possível realizar o lançamento da Nota de descentralização de Crédito – NDC 

(Item 8 NOTA DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO - DC). 
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Na aba Créditos Orçamentários, o usuário deve informar os classificadores 

orçamentários do crédito a ser descentralizado, pois servirão de subsídio para o 

registro da Nota de Descentralização de Crédito e para a execução orçamentária 

(empenho, liquidação e pagamento) pela UG descentralizada. Para inserir essas 

informações, clique no botão. 

 

 

Para preenchimento, seguir o exemplo abaixo em que todos os itens com asterisco 

são de preenchimento obrigatório: 

 

Após o preenchimento, conclua clicando no botão .  

 

 

 

  

 

 

É possível incluir quantas classificações do orçamento forem necessárias. 
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7.12 Anexos 

 

Na aba Anexos, todos os documentos do TED podem ser incluídos. Para 

inserir um arquivo, clique no botão . 

  

Para anexar um documento, selecione o arquivo que está salvo em seu 

computador. Após o preenchimento, conclua clicando no botão . 
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7.13 Conclusão do cadastro 

 

Para salvar o cadastro do TED, clique no botão . Caso opte em salvar 

e sair do módulo, clique em . 

 

 

Ao criar o cadastro do TED, surgirá uma janela informando que o registro foi 

criado ou alterado com sucesso. Para confirmar e prosseguir, basta clicar no botão

. 

 

Ao salvar o cadastro do TED é gerado automaticamente um Número 

Automático, o qual deverá acompanhar todas as movimentações e documentos 

relacionados ao TED, servindo como identificador único do instrumento no sistema. A 

finalização do cadastro não gera, por si só, registros contábeis. O cadastro tem caráter 

meramente administrativo e informacional. Para efetuar o registro contábil do TED, o 

usuário deverá acionar o botão “Contabilizar” disponível na funcionalidade. Os 
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procedimentos, regras e impactos do registro contábil serão detalhados no item 7.15 

Registro Contábil. 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando que o cadastro e o registro do TED são realizados pela Unidade 

Gestora descentralizadora, somente esta UG possui acesso à tela do cadastro do TED 

no sistema, incluindo as funcionalidades de cadastro, alteração e registro contábil do 

instrumento. 

Após a conclusão do registro a UG descentralizadora deverá obrigatoriamente 

repassar à Unidade Gestora descentralizada o número automático do TED, para que 

esta possa realizar a execução dos créditos recebidos. 

O Número Automático do TED é o elemento de vinculação entre as 

movimentações realizadas pela UG descentralizadora e a UG descentralizada, 

garantindo a correta identificação, acompanhamento e prestação de contas dos 

recursos descentralizados. 

 

7.14 Histórico 

 

Para consultar as movimentações feitas na tela de cadastro da Transferência, 

selecione o botão  

Será demonstrada a movimentação realizada, a data e horário que ocorreu e o 

usuário que realizou. 

 

Esse registro permite que a UG descentralizada informe o Número automático do TED 

(Transferência Concedida) nos documentos de execução orçamentária (empenho, 

liquidação e pagamento) e demais documentos do SIAFIC, possibilitando a 

rastreabilidade das movimentações do TED. 
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7.15 Registro Contábil  

 

Para realizar a contabilização do cadastro do TED, clique no botão . 

Em seguida surgirá a tela Registro de Transferência.
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Preencher:  

O campo Tipo Patrimonial com 118 - TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA -TED;  

 O campo Item Patrimonial com o item 3233 - TED; 

 A Unidade Gestora deve ser a UG descentralizadora (UG que 

concede/disponibiliza o orçamento); 

 O Valor Concessão a ser registrado deve ser preenchido com o valor total 

celebrado no instrumento, mesmo que a descentralização do orçamento ocorra 

parcialmente. 

Após o preenchimento, clique no botão  para concluir o registro e, 

consequentemente, gerar a Nota patrimonial. 

Assim que o registro contábil for concluído, o Status do Termo, que está 

localizado no canto superior direito da tela, é alterado de Cadastrado para Registrado. 

 Destaca-se que o registro contábil ocorrerá somente na UG 

descentralizadora, e apresentará registro nas contas de controle indicadas a seguir: 

UG descentralizadora 
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O documento que representa esse registro é a Nota Patrimonial. Esta pode ser 

consultada conforme instruções do item 7.5 Notas Patrimoniais Exercício. 

Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras NP e do 

número sequencial do documento da UG no exercício. 

 A Estrutura Classificatória das contas de controle do registro é composta pelo  

Número Automático, que corresponde ao número da Transferência Concedida, e 

pela UG descentralizada, que corresponde ao Credor. Essa estrutura pode ser 

consultada no Espelho Contábil da Nota Patrimonial. 

 

 

 Finalizada a etapa de cadastro e realizado o correspondente registro contábil 

da transferência concedida, a Unidade Gestora descentralizadora deverá emitir a Nota 

de Descentralização de Crédito, em conformidade com os procedimentos 

estabelecidos para a execução orçamentária e financeira. 

 

 

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADORA 

 

Débito. 7.1.2.2.1.99.00 – Outros Instrumentos Congêneres 

Crédito. 8.1.2.2.1.99.01 – Outros Instrumentos Congêneres A LIBERAR 

 

Débito. 7.9.7.1.1.02.01 – Transferências Concedidas Registradas 

Crédito. 8.9.7.1.1.02.01 – Transferências Concedidas Registradas 
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8. NOTA DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO - DC 

 

A Nota de Descentralização de Crédito é o momento em que o crédito é 

repassado para a UG descentralizada executar. 

O usuário deve seguir os seguintes passos para o cadastramento da nota de 

descentralização de crédito: 

 

 

 

 Na tela de Nota de Descentralização de Crédito (DC), clicar no botão 

. 

 

 

8.1 Identificação 

 

Ao clicar no botão Inserir, preencha a tela de Identificação com os seguintes 

dados:  

 

 

Execução

Execução Orçamentária

Nota de Descentralização de 
Crédito
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8.1.1 Data Emissão: Corresponde a data que está sendo gerado o documento; 

8.1.2 UG Emitente: Corresponde ao código da UG descentralizadora; 

8.1.3 UG Favorecida: Corresponde ao código da UG descentralizada; 

8.1.4 Tipo: Preenchido automaticamente de acordo com as UGs informadas. 

Quando a descentralização for entre órgãos diferentes será do Tipo 

Destaque, e quando for dentro do mesmo órgão será do Tipo Provisão.  

8.1.5 Transferência Concedida: Corresponde ao Número automático gerado no 

registro do TED.  

 

 

 

8.2 Detalhamento 

 

Na aba Detalhamento, ao selecionar o Número automático no campo 

Transferência concedida, os dados são preenchidos automaticamente com as 

informações que foram inseridas no cadastro do TED, conforme instruções do item 

7.11 Créditos Orçamentários. Para informar o valor da DC, selecione a linha e clique 

no botão . Caso seja necessário alterar qualquer outro dado desta aba, será 

necessário voltar na tela de cadastro do TED (item 7.11) e realizar a alteração na aba  

“Créditos orçamentários”. 

 

 

 

Essa informação garantirá a rastreabilidade das movimentações do Termo. 
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Para concluir o cadastro, clique no botão . 

 

 

 

 

 

 

  

 

A descentralização de créditos deve limitar-se aos valores programados para 

serem executados no exercício financeiro vigente, sendo vedada a 

descentralização de recursos destinados a exercícios futuros. 
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8.3 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas ao Termo. Devendo garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da 

transação efetuada. 

 

 

 

8.4 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis.  

 

 

 

8.5 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário.  
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8.6 Diagnóstico contábil  

 

 

 

 

 

 

 

Ao clicar no botão  o sistema apresentará a simulação do registro 

contábil que será realizado, possibilitando analisar se os lançamentos serão 

realizados de forma correta e se haverá saldo disponível.  

 

 

 

 

 

 

 

Esta funcionalidade deve ser utilizada antes do Registro contábil. Após a 

contabilização, utilizar a aba Espelho Contábil. 
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Não havendo saldo suficiente para o lançamento, a linha ficará com caracteres 

em vermelho. 

Neste caso, é possível salvar o documento em rascunho pelo botão 

 para que após solucionada a falta de saldo o usuário apenas 

contabilize. Os documentos salvos como rascunho levam a letra “P” no último 

caractere. 

É possível visualizar a descrição dos itens da estrutura classificatória 

selecionando a seta indicada em vermelho da imagem abaixo ou selecionando a caixa 

Expandir/Recolher Todos. Além disso, também é possível abrir o razão das contas 

pelo botão Visualizar Razão, indicado em verde. 

 

Após a verificação e confirmando que não há erros nas respectivas contas, a 

Nota de descentralização de crédito pode receber seu Registro Contábil. 

 

8.7 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da Nota de Descentralização de Crédito, clique 

no botão . 
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 Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras DC e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

 Após esse registro, o orçamento estará disponível para execução pela UG 

descentralizada. 

 Abaixo será demonstrado o roteiro contábil das contas de controle nas UGs 

descentralizadora e descentralizada, pois são essas contas que controlam as 

movimentações da descentralização, sendo que as demais seguem o fluxo habitual 

de contabilização do documento. 

  

 

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADORA 

Débito. 8.1.2.2.1.99.01 - Outros Instrumentos Congêneres A LIBERAR 

Crédito. 8.1.2.2.1.99.03 - Outros Instrumentos Congêneres A APROVAR 

 

Débito. 8.9.7.1.1.02.01 - Transferências Concedidas Registradas 

Crédito. 8.9.7.1.1.02.05 - Transferências Concedidas Realizadas 

 

 

 

 

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADA 

Débito. 7.1.1.2.1.98.00 - Termo de Execução Descentralizada 

Crédito. 8.1.1.2.1.98.02 - TED a comprovar 

 

Débito. 7.9.7.1.1.06.01 - TED registrados 

Crédito. 8.9.7.1.1.06.02 - TED recebidos 
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O Número Automático da TED faz parte da estrutura classificatória das contas 

acima, permitindo o controle da movimentação do crédito da TED por ambas as UGs. 

 

9. NOTA DE EMPENHO - EXECUÇÃO DA UG2 

 

Nesta etapa a UG descentralizada executa o orçamento descentralizado. 

O usuário deverá seguir os seguintes passos para realizar a Nota de Empenho: 

   

 

 

 

 

No menu, selecione a opção Nota de Empenho, e em seguida clique no botão 

. 

 

  

 

Execução

Execução Orçamentária

Nota de Empenho
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9.1 Identificação 

 

Após clicar no botão Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os 

seguintes campos: 

9.1.1 Data de Emissão: Insira a data de emissão do empenho; 

9.1.2 Unidade Gestora: Digite o código da UG descentralizada; 

9.1.3 Tipo de Credor: Selecione entre PF, PJ, CG (Credor Genérico) e UG; 

9.1.4 Código: Digite o CPF, CNPJ ou o código CG/UG correspondente ao tipo de 

credor selecionado. 

 

 

 

9.2 Classificação 

 

Na aba Classificação, preencha os campos: 

 

 

 

Preencher com número 
automático gerado no 
cadastramento do TED 
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9.2.1 Tipo de reconhecimento de passivo: Selecione Passivo a ser reconhecido; 

9.2.2 Órgão Orçamento: Digite o código da UG descentralizadora, que foi informado 

na Nota de Descentralização. Ao selecionar o código da UG 

descentralizadora, os campos Unidade Orçamentária, Subunidade; Programa 

de trabalho, Natureza; Identificador Exercício Fonte, Fonte, Marcador de Fonte, 

Tipo de Detalhamento de Fonte, Detalhamento de Fonte, Região Intermediária, 

Município, Emenda Parlamentar, Meta Obra serão preenchidos 

automaticamente considerando o(s) orçamento(s) disponível(is) para a UG 

descentralizada executar. A informação preenchida automaticamente é 

proveniente da(s) Nota(s) de Descentralização, conforme Item 8 NOTA DE 

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO - DC;  

9.2.3 PADV: Se refere ao Pedido de Autorização para Divulgação e Veiculação - PADV, 

geridos pela Secretaria da Comunicação. Preencha com 0000 se não houver 

PADV relacionado, tendo PADV relacionado, informe o número do PADV 

previamente cadastrado no SIAFIC; 

9.2.4 Transferência Recebida: Preencha com 000000 - Transferência não 

identificada (OBS: sempre que a nota de empenho for referente a um TED); 

9.2.5 Transferência Concedida: Insira o número automático do TED da UG 

descentralizadora;  

 

 

 

 

 

9.2.6 Contrato: Caso a aquisição tenha gerado um registro de contrato no SIAFIC, 

preencha com o Número Automático do contrato registrado;  

9.2.7 LME: Limite de Movimentação de Empenho, preenchido automaticamente 

conforme regra cadastrada previamente. 

  

Informar o Número Automático do TED no campo Transferência Concedida, tendo em 

vista que o mesmo se trata de uma Transferência de Despesa no SIAFIC. 
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9.3 Detalhamento 

 

Na aba Detalhamento, preencha os seguintes campos: 

 

9.3.1 Modalidade do Empenho: Selecione uma das opções (Ordinário, Estimativo 

ou Global); 

9.3.2 Modalidade de Licitação: Selecione de acordo com a modalidade escolhida 

para contratação;  

9.3.3 Número da licitação: Se houver, informe o número da respectiva licitação; 

9.3.4 Embasamento Legal: Este campo é preenchido automaticamente de acordo 

com a Modalidade de licitação selecionada podendo ser complementado caso 

necessário; 

9.3.5 Local de entrega: Informe o local da entrega do bem ou onde o serviço foi 

prestado; 

9.3.6 Data da entrega: Preencha a data do bem ou da execução do serviço; 

9.3.7 Origem de Material: Selecione a opção correspondente conforme lista 

exibida; 

9.3.8 UF e Município: Selecione a opção correspondente. Se refere ao local de 

entrega. 

 

9.4 Itens 

 

Na aba Itens, clique no botão  para incluir o item: 
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9.4.1 Tipo Patrimonial: Selecione a opção conforme despesa a ser executada (está 

relacionado ao elemento da despesa); 

9.4.2 Subitem da Despesa: Selecione a opção correspondente (está relacionado ao 

subelemento da despesa); 

9.4.3 Valor: Preencha com o valor correspondente. Após o preenchimento, clique no 

botão . 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.5 Produto 

 

Na aba Produto, clique no botão  para incluir um novo produto: 

 

 

 

 

As informações desta aba são parâmetros para os lançamentos contábeis. 
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O sistema permite a pesquisa direta no Catálogo de Materiais do GMS. Ao 

marcar o flag Catálogo de Materiais e pesquisar o produto na caixa de texto, todos os 

dados cadastrais serão automaticamente preenchidos. Para salvar e incluir o produto 

no sistema clique no botão . 

 O sistema ainda permite que seja informado o produto manualmente. Para isso, 

devem ser preenchidos os seguintes campos: 

Produto:  Identificar de forma única o item a ser adquirido; 

Descrição: Fornecer as especificações completas do produto. Como modelo, cor, 

dimensões, material e quaisquer características técnicas essenciais. Seja conciso, 

mas completo; 

Unidade de Fornecimento: Indicar como o item é comercializado e entregue (a base 

de contagem). Por exemplo unidade, metros e litros; 

9.5.1 Quantidade: Especificar o volume exato do item a ser adquirido, conforme 

Unidade de Fornecimento informada; 

9.5.2 Preço Unitário: Registrar o custo individual de cada unidade de fornecimento 

do produto. No momento da Contabilização o SIAFIC valida o resultado da 

multiplicação da Quantidade pelo Preço Unitário com o valor informado na aba 

Itens.  

 

 

 

 

 

 

O sistema permite inserir quantos produtos forem necessários. 
. 
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9.6 Cronograma 

 

Na aba Cronograma é possível distribuir o valor proporcionalmente nos meses 

em aberto, informando o valor na caixa de texto Dividir o valor de, ou inserir o valor 

total do empenho no mês desejado. 

 

 

 No momento da Contabilização o SIAFIC compara o somatório dos valores 

informados nos meses do cronograma com o valor informado na aba Itens e na aba 

Produtos. 

 

 

 

 

9.7 Processo 

 

Se refere ao processo tramitado no e-protocolo, seguindo o formato de 

caracteres desse sistema. 

Na aba Processo, insira os dados de cada campo em conformidade com o que 

está detalhado no Termo.  

 

 

 

 

 

Após o preenchimento dessas abas, é possível salvar o documento como rascunho. 
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9.8 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas ao Termo. Devendo garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da 

transação efetuada. 

 

9.9 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 

 

 

9.10 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 

 

 

9.11 Assinatura Eletrônica 

 

Use a aba Assinatura Eletrônica para aplicar sua assinatura digital ou para 

encaminhar a solicitação de assinatura ao responsável. 

 

 

  

 

 

 

Após concluir o preenchimento é possível simular os lançamentos contábeis pelo 
botão Diagnóstico Contábil, conforme Item 8.6 Diagnóstico contábil. 
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9.12 Registro Contábil 

 

 Para realizar a Contabilização da Nota de Empenho, clique no botão  

 

 

Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras NE e do 

número sequencial do documento da UG no exercício. 

No quadro a seguir está demonstrado o roteiro contábil das contas de controle 

na UG descentralizada, pois são essas contas que controlam as movimentações da 

descentralização, sendo que as demais seguem o fluxo habitual de contabilização do 

documento.  
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10. NOTA DE LIQUIDAÇÃO - EXECUÇÃO DA UG2 

 

O usuário deverá seguir os seguintes passos para realizar a Nota de 

Liquidação: 

 No menu, selecione a opção Nota de Liquidação, e em seguida clique no 

botão . 

 

  

 

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADA 

 

Débito: 8.9.7.1.1.06.02 – TED - Recebidos 

Crédito: 8.9.7.1.1.06.03 – TED – Empenhados 

 

Execução

Execução Orçamentária

Nota de Liquidação
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10.1 Identificação 

 

Após clicar no botão Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os 

seguintes campos: 

10.1.1 Data de Emissão: Insira a data; 

10.1.2 Unidade Gestora: Digite o código da UG descentralizada. 

 

 

 

10.2 Detalhamento 

 

Na aba Detalhamento, preencha os seguintes campos: 

 

 

 
 

Preenchimento 

automático 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
55   

10.2.1 Tipo de Contabilização = reconhecer o passivo e liquidar; 

10.2.2 Nota de Empenho = digite o número do empenho ou clique no botão  para 

pesquisar. 

 

 

 

10.3 Itens 

 

Na aba Itens, o sistema exibe automaticamente uma linha com três 

informações já preenchidas (carregadas do empenho): Tipo Patrimonial, Subitem 

da Despesa e Saldo Disponível. 

Para preencher os campos Operação Patrimonial e Valor, selecione a linha 

desejada e clique no botão ; 

 

 

Ao preencher a Operação Patrimonial e o Valor, clique no botão . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Ao preencher o campo com o número da Nota de Empenho, os campos 

seguintes serão preenchidos automaticamente, pois a informação está vinculada 

ao seu registro. 

As informações desta aba são parâmetros para os lançamentos contábeis.   
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10.4 Retenções 

 

Se houver retenção, o usuário deve informar os dados na aba Retenções. Para 

isso, clique em : 

 

 

 

Selecione o Tipo de Retenção, Credor da Retenção, Tipo Patrimonial, 

Subitem da Despesa, Operação Patrimonial, Classificação Complementar e 

digite o Valor. Após preencher os campos, clique no botão . 

 

 

 

10.5 Documentos Comprobatórios 

 

Na aba Documentos Comprobatórios, o usuário deve informar, durante a 

liquidação, os dados dos documentos que conferem direito ao credor. Clique em 

: 
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Os campos obrigatórios são: Tipo do Documento Comprobatório, Número, 

Processo, Data, Competência e Valor. Após preencher os campos, clique no botão 

. 

 

É possível incluir quantos documentos forem necessários. 

 

10.6 Processo 

 

As informações da aba Processo são carregadas automaticamente com base 

no que foi lançado na aba da Nota do Empenho. 
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10.7 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas ao Termo. Devendo garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da 

transação efetuada. 

 

 

 

10.8 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 
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10.9 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 

 

 

10.10 Assinatura Eletrônica 

 

Use a aba Assinatura Eletrônica para aplicar sua assinatura digital ou para 

encaminhar a solicitação de assinatura ao responsável. 

 

  

 

 

Após concluir o preenchimento é possível simular os lançamentos contábeis pelo 
botão Diagnóstico Contábil, conforme Item 8.6 Diagnóstico contábil. 
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10.11 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da Nota de Liquidação, clique no botão 

. 

 

Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras NL e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

Abaixo será demonstrado o roteiro contábil das contas de controle na UG 

descentralizada, pois são essas contas que controlam as movimentações da 

descentralização, sendo que as demais seguem o fluxo habitual de contabilização do 

documento. 
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11.  PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO (PD) 

 

O usuário deverá seguir os seguintes passos para realizar a PD Orçamentária:   

No menu, selecione a opção PD Orçamentária, e em seguida clique no botão 

. 

 

  

 

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADA 

 

Débito: 8.9.7.1.1.06.03 – TED - Empenhados 

Crédito: 8.9.7.1.1.06.04 – TED - Liquidados 

 

 

Execução

Execução Orçamentária

PD Orçamentária
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11.1 Identificação 

 

Após clicar no botão Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os 

seguintes campos:  

Data de Emissão; Data de Programação; Data de Vencimento; UG 

Liquidante; Tipo de PD, OB de Regularização (esse item deve ser marcado quando 

houver a necessidade apenas do registro contábil do pagamento e a PD não for 

enviada ao banco).  

 

 

11.2 Detalhamento 

 

Na aba Detalhamento, preencha os seguintes campos: 

 

 

 
 

Preenchimento automático 
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11.2.1 Nota de Liquidação = Digite o número da liquidação ou clique no botão  

para pesquisar; 

11.2.2 UG Pagadora = É a UG que efetivamente executa o pagamento financeiro. Se 

relaciona com a fonte de recursos conforme inciso IV do  art. 7º do Decreto nº 

11.180/2022;  

11.2.3 Domicílio Bancário de Origem = Escolha a conta bancária vinculada à UG 

Pagadora - conta que vai ocorrer a saída de recursos; 

11.2.4 Domicílio Bancário de Destino = Selecione a conta bancária de destino 

vinculada ao credor - conta que vai receber os recursos; 

11.2.5 Competência = Informe o mês e ano de referência do lançamento. 

 

11.3 Itens 

 

Na aba Itens, selecione a linha desejada e clique no botão : 

O sistema exibe automaticamente uma linha com as informações já 

preenchidas (carregadas da liquidação): Tipo Patrimonial e Subitem da Despesa. 

 

 

Ao abrir a tela Alterar Item da PD Orçamentária, preencha os campos: 

Operação Patrimonial, Vinculação de Pagamento e Valor do pagamento. Após 

preencher os campos, clique no botão . 
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11.4 Pagamentos 

 

Se necessário, selecionar no campo Tipo de Pagamento o item que atende a 

demanda.  

  

11.5 Processo 

 

Na aba Processo, os dados são preenchidos automaticamente com as 

informações cadastradas no empenho. 

 

  

 

  
Preenchimento automático 

As informações desta aba são parâmetros para os lançamentos contábeis.   
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11.6 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas ao Termo. Devendo garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da 

transação efetuada. 

 

11.7 Espelho contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 

 

 

 

11.8 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 
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11.9 Assinatura Eletrônica 

 

Use a aba Assinatura Eletrônica para aplicar sua assinatura digital ou para 

encaminhar a solicitação de assinatura ao responsável. 

 

 

 

  

 

Após concluir o preenchimento é possível simular os lançamentos contábeis pelo botão 
Diagnóstico Contábil, conforme Item 8.6 Diagnóstico contábil. 

 
Ainda na tela da PD é possível executar o Diagnóstico Contábil da OB. Neste caso, se 

a PD ainda não for contabilizada, haverá falta de saldo nas contas de controle das PDS. 
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11.10 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da PD, clique no botão . 

 

Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a operação. 

Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros correspondentes ao ano 

de geração do documento, seguidos das letras PD e do número sequencial do documento 

da UG no exercício. 

O documento PD não envolve contas de controle relacionadas ao TED. 
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12.  EXECUÇÃO DA PD ORÇAMENTÁRIA 

 

O usuário deverá seguir os seguintes passos para a execução da PD 

Orçamentária: 

  

O menu apresenta campos que podem ser utilizados para filtrar o documento 

desejado, conforme indicado abaixo: 

 

 

 

Selecione a Programação de Desembolso desejada e clique no campo de 

seleção à esquerda e depois no botão . 

 

 

 

 

Execução

Execução Financeira

Execução de PD
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Após preencher o nome, clique no botão .  

 

Para visualizar o Acompanhamento de Execução de PD clique no botão

. 

 

 

 

 

12.1 Registro Contábil 

 

Conforme demonstrado na imagem do item anterior (Item 12 EXECUÇÃO DA 

PD ORÇAMENTÁRIA), a Ordem Bancária é contabilizada automaticamente na 

Execução da PD. Neste ato, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras OB e do 

número sequencial do documento da UG no exercício. Para visualizar a 

Contabilização da OB, clique no número indicado, conforme imagem a seguir: 
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Abaixo será demonstrado o roteiro contábil das contas de controle na UG 

descentralizada, pois são essas contas que controlam as movimentações da 

descentralização, sendo que as demais seguem o fluxo habitual de contabilização do 

documento. 

 

13.  ANULAÇÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO 

 

Esta funcionalidade somente pode ser utilizada pela UG Descentralizadora, 

com a finalidade de cancelar, total ou parcialmente, uma descentralização de crédito 

previamente emitida, retornando o crédito orçamentário à sua unidade de origem. 

Para realizar esse procedimento, o usuário deverá seguir os passos abaixo: 

 

     

No menu, selecione a opção Nota de Descentralização de Crédito e, em 

seguida, clique no botão . 

 

 

Roteiro de Contabilização - UG Descentralizada 

  

Débito: 8.1.1.2.1.98.02 – TED a comprovar 

Crédito: 8.1.1.2.1.98.03 – TED a aprovar 

 

Débito: 8.9.7.1.1.06.04 – TED - liquidados 

Crédito: 8.9.7.1.1.06.05 – TED - pagos 

 

Execução

Execução Orçamentária

Nota de Descentralização de 
crédito
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13.1 Identificação 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os campos:  

13.1.1 Data Emissão: Insira a data da anulação; 

13.1.2 UG Emitente: Insira o código da UG descentralizadora; 

13.1.3 UG Favorecida: Insira o código da UG descentralizada; 

13.1.4 Alteração: Marque o flag “Alteração”. Essa ação exigirá que informe, 

obrigatoriamente, o tipo de alteração desejada. Neste caso, selecione a opção 

“Anulação”. 

 

 

 

Em seguida, localize o número da Nota de Descentralização de Crédito original, 

por meio da qual foi efetuada a descentralização do crédito que se deseja anular. 
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13.2 Detalhamento 

 

Esta aba será preenchida automaticamente com as informações da Nota de 

descentralização informada. Selecione o conteúdo e clique no botão . 

 

 

Insira o valor que será anulado no campo Valor anulado. Após preencher, 

clique no botão . 

 

 

  

 

 

 

Número gerado no cadastro da Nota 
de Descentralização de Crédito. 
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13.3 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas a ação que está sendo realizada. As informações inseridas devem 

garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da transação efetuada. 

 

 

13.4 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 

 

 

 

13.5 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 
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13.6 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da anulação da Nota de Descentralização de 

Crédito, clique no botão . 

Após a contabilização, o sistema apresentará um número de documento para 

a operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras DC e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

A seguir, o roteiro de contabilização e conferência das contas de controle nas 

UGs descentralizadora e descentralizada, sendo que as demais seguem o fluxo 

habitual de contabilização do documento:  

 

 

 

  

Roteiro de Contabilização - UG Descentralizadora 

Débito: 8.1.2.2.1.99.03 - Outros Instrumentos Congêneres A APROVAR  
Crédito: 8.1.2.2.1.99.01 - Outros Instrumentos Congêneres A LIBERAR  
 
Débito: 8.9.7.1.1.02.05 - Transferências Concedidas Realizadas  
Crédito: 8.9.7.1.1.02.01 - Transferências Concedidas Registradas 
 
 

 

 

Roteiro de Contabilização - UG Descentralizada 

Débito: 8.1.1.2.1.98.02 - TED a comprovar  
Crédito: 7.1.1.2.1.98.00 – Termo de Execução Descentralizada  
 
Débito: 8.9.7.1.1.06.02 – TED recebidos 
Crédito: 7.9.7.1.1.06.01 - TED registrados 

 
 

 

 

Quando forem realizadas anulações de Notas de Descentralização de Crédito (NDC) e não 

houver previsão de novas descentralizações, deverá ser emitida uma Nota Patrimonial de 

cancelamento do TED conforme Item 15 CANCELAMENTO DO TED , com a finalidade 

de regularizar a conta de controle da UG descentralizadora. 
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14.  DEVOLUÇÃO DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Esta funcionalidade somente pode ser utilizada pela UG Descentralizada, com 

a finalidade de restituir à UG Descentralizadora o crédito orçamentário recebido. 

Essa situação poderá ocorrer nos seguintes casos: 

● Erro de cálculo no momento da descentralização; 

● Economia na aquisição ou na prestação do serviço do objeto pactuado; 

● Extinção do Termo de Execução Descentralizada (TED); 

● Encerramento do exercício financeiro. 

 

 

 

 

 

 

Para realizar a devolução o usuário deve seguir os passos: 

  

     

No menu, selecione a opção Nota de Descentralização de Crédito e, em 

seguida clique no botão . 

 

  

 

Execução

Execução Orçamentária

Nota de Descentralização de crédito

A Unidade Gestora Descentralizada deve realizar a devolução dos créditos 

orçamentários recebidos a título de descentralização até a data de 31 de dezembro do 

mesmo exercício financeiro, em atenção ao § 1º do art. 8º, do Decreto nº 11.180, de 23 de 

maio de 2022. 
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14.1 Identificação 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os campos:  

14.1.1 Data Emissão: Insira a data da devolução; 

14.1.2 UG Emitente: Insira o código da UG descentralizada; 

14.1.3 UG Favorecida: Insira o código da UG descentralizadora; 

14.1.4 Alteração: Marque o flag “Alteração”. Essa ação exigirá que informe, 

obrigatoriamente, o tipo de alteração desejado. Neste caso selecione o tipo de 

alteração “Devolução”. Em seguida, localize o número da Nota de Descentralização 

de Crédito original (realizada pela UG Descentralizadora), por meio da qual foi 

efetuada a descentralização do crédito que se deseja devolver. 

Preenchendo a informação do número, o campo Transferência Concedida será 

preenchido automaticamente. 

 

 

  

 

Número gerado no cadastro da Nota 
de Descentralização de Crédito. 
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14.2 Detalhamento 

 

Na aba Detalhamento, selecione o conteúdo e clique no botão . 

 

 

Insira o valor que será devolvido no campo Valor devolvido. Após preencher, 

clique no botão . 

 

 

14.3 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas a ação que está sendo realizada. As informações inseridas devem 

garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da transação efetuada. 
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14.4 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 

 

 

14.5 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 

 

 

 

14.6 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da Nota de Descentralização de Crédito, clique 

no botão . 
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Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras DC e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

A seguir, o roteiro de contabilização e conferência das contas de controle nas 

UGs descentralizadora e descentralizada, sendo que as demais seguem o fluxo 

habitual de contabilização do documento: 

 

 

  

 

Roteiro de Contabilização - UG Descentralizada 

Débito: 8.1.1.2.1.98.02 - TED a comprovar  
Crédito: 7.1.1.2.1.98.00 – Termo de Execução Descentralizada  
 
Débito: 8.9.7.1.1.06.02 - TED recebidos 
Crédito: 7.9.7.1.1.06.01 - TED registrados 

Roteiro de Contabilização - UG Descentralizadora 

Débito: 8.1.2.2.1.99.03 - Outros Instrumentos Congêneres A APROVAR  
Crédito: 8.1.2.2.1.99.01 - Outros Instrumentos Congêneres A LIBERAR  
 
Débito: 8.9.7.1.1.02.05 - Transferências Concedidas Realizadas  

Crédito: 8.9.7.1.1.02.01 - Transferências Concedidas Registradas 
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15. CANCELAMENTO DO TED 

 

Esta funcionalidade somente pode ser utilizada pela UG Descentralizadora 

nos casos em que forem realizadas anulações ou devoluções de descentralizações e 

não houver previsão de realização de novas descentralizações, ou seja, quando 

ocorrer o encerramento do Termo de Execução Descentralizada - TED e ainda houver 

saldo a regularizar. A Nota Patrimonial gerada realizará a baixa dos saldos das contas 

de controle de registro do TED. 

Para o Cancelamento do TED, o usuário deve seguir os passos: 

   

 

Selecione a opção Nota Patrimonial e, em seguida clique no botão . 

 

  

 

Execução

Contabilidade

Nota Patrimonial
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15.1 Identificação 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os campos:  

Data Emissão: Insira a data do cancelamento do TED; 

UG Gestora: Insira o código da UG descentralizadora. 

 

 

15.2 Itens 

 

Na aba Itens, clique no botão . 

 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Inserir Item da Nota Patrimonial será exibida. 

Preencha os campos:  

15.2.1 Tipo Patrimonial: Selecione o tipo 118 - TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA - TED; 

15.2.2 Item Patrimonial: Selecione o Item 3233 - TED;  

15.2.3 Operação Patrimonial: Selecione a operação 3013 - Cancelamento de TED - 

DESCENTRALIZADORA;  

15.2.4 Credor: UG Descentralizada; 

15.2.5 Transferência Concedida: Informe o número automático gerado no registro 

do TED; 

15.2.6 Valor: Preencha o campo com o valor correspondente ao saldo que necessita 

regularizar. 

 Após preencher, clique no botão . 
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15.3 Processo 

 

Na aba Processo, insira os dados de cada campo em conformidade com o que 

foi cadastrado no TED, basta digitar o número do protocolo, e os outros dados serão 

automaticamente carregados. 

 

 

15.4 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas a ação que está sendo realizada. As informações inseridas devem 

garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da transação efetuada. 
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15.5 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do documento, e 

permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis.

 

 

15.6 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 
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15.7 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da Nota Patrimonial, clique no botão 

. 

 

Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras NP e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

A seguir, o roteiro de contabilização e conferência das contas de controle na 

UG descentralizadora. 

 

 

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADORA 

 

Débito: 8.1.2.2.1.99.01 – Outros Instrumentos Congêneres A LIBERAR 

Crédito: 8.1.2.2.1.99.08 – Outros Instrumentos Congêneres CANCELADOS 

 

Débito: 8.9.7.1.1.02.01 – Transferências Concedidas Registradas 

Crédito: 7.9.7.1.1.02.99 – Transferências Concedidas Executados (Cta Redutora) 
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16. BAIXA DE TEDS NÃO EXECUTADOS 

 

Esta funcionalidade aplica-se aos casos em que a UG Descentralizada 

executa os créditos descentralizados provenientes do Termo de Execução 

Descentralizada (TED) sem informar o número automático da Transferência 

Concedida da UG Descentralizadora. Ressalta-se que o número automático da 

Transferência Concedida deve ser obrigatoriamente informado no momento da 

emissão da Nota de Empenho, no campo “Transferências Concedidas”, a fim de 

garantir o correto vínculo entre a execução da despesa e o TED correspondente, bem 

como a adequada atualização das contas de controle. 

A ausência desta informação resulta na necessidade de utilização da 

funcionalidade, pela UG Descentralizada, com o objetivo de regularizar os registros 

e assegurar a consistência das informações orçamentárias e contábeis. 

Para a Baixa de TEDs não executados, o usuário deve seguir os passos: 

 

 

   

 

Selecione a opção Nota Patrimonial e, em seguida clique no botão . 

 

 

 

Execução

Contabilidade

Nota Patrimonial
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16.1 Identificação 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os campos:  

16.1.1 Data Emissão: Insira a data da baixa do TED; 

16.1.2 UG Gestora: Insira o código da UG descentralizada. 

 

 

 

16.2 Itens 

 

Na aba Itens, clique no botão . 

 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Inserir Item da Nota Patrimonial será exibida. 

Preencha os campos:  

16.2.1 Tipo Patrimonial: Selecione o tipo 118 - TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA - TED; 

16.2.2 Item Patrimonial: Selecione o Item 3233 - TED;  

16.2.3 Operação Patrimonial: Selecione a operação 3032 - Baixa de TEDs não 

executados - UG DESCENTRALIZADA;  

16.2.4 Transferência Concedida: Informe o número automático gerado no registro 

do TED pela UG DESCENTRALIZADORA; 

16.2.5 Valor: Preencha o campo com o valor correspondente ao saldo que necessita 

regularizar. 

 Após preencher, clique no botão . 
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16.3 Processo 

 

Na aba Processo, insira os dados de cada campo em conformidade com o que 

foi cadastrado no TED, basta digitar o número do protocolo, e os outros dados serão 

automaticamente carregados. 

 

 

 

16.4 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas a ação que está sendo realizada. As informações inseridas devem 

garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da transação efetuada. 
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16.5 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 

 

 

16.6 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 

 

 

16.7 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da Nota Patrimonial, clique no botão 

. 
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Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras NP e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

A seguir, o roteiro de contabilização e conferência das contas de controle na UG 

descentralizada. 

 

 

 

  

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADA 

 

Débito: 8.1.1.2.1.98.02 – TED a comprovar 

Crédito: 7.1.1.2.1.98.00 – Termo de Execução Descentralizada 

 

Débito: 8.9.7.1.1.06.02 – TED recebidos 

Crédito: 7.9.7.1.1.06.99 – TED registrados (Cta redutora) 
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17.  PRESTAÇÃO DE CONTAS - UG DESCENTRALIZADORA 

Após a conclusão do Termo de Execução Descentralizada (TED), seja por 

execução integral, expiração do prazo de vigência ou extinção, é obrigatória a 

realização da prestação de contas contábil do TED pela UG descentralizadora. 

Essa prestação de contas contábil deverá ser efetuada exclusivamente por meio de 

Nota Patrimonial, com a finalidade de promover os devidos registros e ajustes 

contábeis decorrentes da finalização do TED no SIAFIC. 

Ressalta-se que a prestação de contas contábil aqui tratada não se confunde 

com a prestação de contas prevista no próprio Termo de Execução Descentralizada, 

a qual é de responsabilidade da UG descentralizada e tem por objetivo comprovar a 

correta execução dos recursos no objeto pactuado, conforme as cláusulas do termo. 

Importante destacar que a prestação de contas contábil do TED somente deverá ser 

realizada após a aprovação formal da prestação de contas do Termo, apresentada 

pela UG descentralizada.  

Para realizar a prestação de contas, o usuário deve seguir os passos: 

 

 

Selecione a opção Nota Patrimonial e, em seguida clique no botão . 

 

 

 

Execução

Contabilidade

Nota Patrimonial
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17.1 Identificação 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os campos:  

17.1.1 Data Emissão: Insira a data da prestação de contas da descentralizadora; 

17.1.2 UG Gestora: Insira o código da UG descentralizadora; 

 

17.2 Itens 

 

Na aba Itens, clique no botão . 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Inserir Item da Nota Patrimonial será exibida. 

Preencha os campos:  

17.2.1 Tipo Patrimonial: Selecione o tipo 118 - TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA - TED; 

17.2.2 Item Patrimonial: Selecione o item 3233 - TED;  

17.2.3 Operação Patrimonial: Selecione a operação 2779 - Prestação de contas TED 

- UG DESCENTRALIZADORA;  

17.2.4 Credor: Selecione a UG descentralizada que foi celebrado o TED; 

17.2.5 Transferência Concedida: Selecione o número automático gerado no registro 

do TED; 

17.2.6 Valor: Preencha o campo com o valor correspondente ao que foi executado. 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

O valor da prestação de contas contábil do Termo de Execução Descentralizada (TED) corresponde 

exclusivamente ao valor total efetivamente executado pela UG descentralizada. 

Para fins de apuração desse montante, deve ser considerado o valor originalmente descentralizado, 

deduzido dos valores objeto de anulação e/ou devolução que não tenham sido novamente 

descentralizados, ou seja, aqueles que foram cancelados em definitivo. 
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Após preencher, clique no botão . 

 

 

 

17.3 Processo 

 

Na aba Processo, insira os dados de cada campo em conformidade com o que 

foi cadastrado no TED, basta digitar o número, e os outros dados serão 

automaticamente carregados. 

 

17.4 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas a ação que está sendo realizada. As informações inseridas devem 

garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da transação efetuada. 
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17.5 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 

 

 

 

17.6 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 

 

 

 

17.7 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da Nota Patrimonial, clique no botão . 

Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras NP e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

A seguir será demonstrado o roteiro contábil das contas de controle na UG 

descentralizadora. 

 

 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
94   

 

 

18.  PRESTAÇÃO DE CONTAS - UG DESCENTRALIZADA 

Após a conclusão do Termo de Execução Descentralizada (TED), seja por 

execução integral, expiração do prazo de vigência ou extinção, é obrigatória a 

realização da prestação de contas contábil do TED pela UG descentralizada. Essa 

prestação de contas contábil deverá ser efetuada exclusivamente por meio de Nota 

Patrimonial, com a finalidade de promover os devidos registros e ajustes contábeis 

decorrentes da finalização do TED no SIAFIC. 

Ressalta-se que a prestação de contas contábil aqui tratada não se confunde 

com a prestação de contas prevista no próprio Termo de Execução Descentralizada, 

a qual é de responsabilidade da UG descentralizada e tem por objetivo comprovar a 

correta execução dos recursos no objeto pactuado, conforme as cláusulas do termo. 

Importante destacar que a prestação de contas contábil do TED somente deverá ser 

realizada após a aprovação formal da prestação de contas do Termo. 

Para realizar a prestação de contas, o usuário deve seguir os passos: 

 

   

  

  

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADORA 

 

Débito: 8.1.2.2.1.99.03 – Outros Instrumentos Congêneres A APROVAR  

Crédito: 8.1.2.2.1.99.04 – Outros Instrumentos Congêneres APROVADOS  

 

Débito: 8.9.7.1.1.02.05 – Transferências Concedidas Realizadas  

Crédito: 8.9.7.1.1.02.06 – Transferências Concedidas Executadas 

 

Execução

Contabilidade

Nota Patrimonial
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No menu, selecione a opção Nota Patrimonial e, em seguida, clique no botão 

. 

 

 

18.1 Identificação 

 

Ao clicar em Inserir, a tela de Identificação será exibida. Preencha os campos:  

18.1.1 Data Emissão: Insira a data da prestação de contas da descentralizada; 

18.1.2 UG Gestora: Insira o código da UG descentralizada. 

 

 

 

18.2 Itens 

 

Na aba Itens, clique no botão . 
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Ao clicar em Inserir, a tela de Inserir Item da Nota Patrimonial será exibida. 

Preencha os campos:  

18.2.1 Tipo Patrimonial: Selecione o tipo 118 - TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA - TED; 

18.2.2 Item Patrimonial: Selecione o item 3233 - TED;  

18.2.3 Operação Patrimonial: Selecione a operação 2780 - Prestação de contas TED 

- DESCENTRALIZADA;  

18.2.4 Transferência Concedida: Selecione o número automático gerado no registro 

do TED; 

18.2.5 Valor: Preencha o campo com o valor correspondente ao que foi executado. 

 

 

  

 

 

 

 

Após preencher, clique no botão . 

 

 

 

18.3 Processo 

 

Na aba Processo, insira os dados de cada campo em conformidade com o que 

foi cadastrado no TED, basta digitar o número, e os outros dados serão 

automaticamente carregados. 

 

O valor da prestação de contas contábil do Termo de Execução Descentralizada (TED) corresponde 

exclusivamente ao valor total efetivamente executado pela UG descentralizada. 

Para fins de apuração desse montante, deve ser considerado o valor originalmente descentralizado, 

deduzido dos valores objeto de anulação e/ou devolução que não tenham sido novamente 

descentralizados, ou seja, aqueles que foram cancelados em definitivo. 
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18.4 Observação 

 

Esta aba é destinada ao preenchimento das informações relevantes 

relacionadas a ação que está sendo realizada. As informações inseridas devem 

garantir clareza, rastreabilidade e justificativa da transação efetuada. 

 

 

 

18.5 Espelho Contábil 

 

A aba Espelho Contábil recebe informações após a contabilização do 

documento, e permite visualizar os lançamentos nas respectivas contas contábeis. 

 

 

18.6 Histórico 

 

A aba Histórico permite visualizar os registros efetuados, o respectivo usuário 

e a marcação de data e horário. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Diretoria de Contabilidade Geral do Estado | Av. Vicente Machado, 445 | Centro | Curitiba/PR | CEP 80420-010 
contabilidade@sefa.pr.gov.br | 41 3235.8644 

 www.fazenda.pr.gov.br 
98   

18.7 Registro Contábil 

 

Para realizar a Contabilização da Nota Patrimonial, clique no botão 

. 

 

 

Com essa ação, o sistema apresentará um número de documento para a 

operação. Esse número é composto por 12 dígitos, sendo os quatro primeiros 

correspondentes ao ano de geração do documento, seguidos das letras NP e do 

número sequencial do documento da UG no exercício.  

Abaixo será demonstrado o roteiro contábil das contas de controle na UG 

descentralizada. 

 

  

 

Roteiro de Contabilização – UG DESCENTRALIZADA 

 

Débito: 8.1.1.2.1.98.03 – TED a aprovar 

Crédito: 8.1.1.2.1.98.04 – TED aprovados  

 

Débito: 8.9.7.1.1.06.05 – TED pagos  

Crédito: 8.9.7.1.1.06.06 – TED executado 
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19. FLUXO DE CONTABILIZAÇÃO DO TED 
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20. ANEXO I  - EXEMPLO DE CONTABILIZAÇÃO (CONTAS DE CONTROLE) 

 

Segue abaixo exemplo de contabilização em contas de controle, sendo que as demais seguem o fluxo habitual de 

contabilização do documento. 

 

 

 


